
MUNiCíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

LEIN°2851, de 21 de junho de 2018.

Súmula: Denomina Unidade Básica de Saúde da Comunidade de São João do
Alto Jacutinga.

Autoria: Ver. Celso Roque Bonassi

A Câmara Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná aprovou, e eu,
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

. Art. 1° - Fica denominado JOÃO MARIACARDOSODOS SANTOS,a Unidade
Básica de Saúde da Comunidade de São João do Alto Jacutinga.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Mu icípio de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos
o mê de junho de 2018.

publique-se,


